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CONTRÂTO N" 17r12.00

TERMO DE CONTRATO QUE ENTR"E SI
CELEBRAM A PREFEITURA MTNüCIPAL DE
ILHA COMPRIDA E Â EMPRESA EXPRESS
CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA, PARA
nxncuçÃo DE sERvrÇos.

Pelo presente contrato, de um lado, a pREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA coMPRrDA, Entidade Pública inscrita no c.N.p.J.À4.F no 64.0i7.97210001-07, sediada
na Av. Beira Mar, no 11.000, Balnerá.rio Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado
de São Paulo, representada, neste ato, pelo prefeito Municipal, o Seúor DÉCIO JOSÉ
VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa
f,,XPRESS CONSTRUTORA E PROJf,,TOS LTDA, inscrita no C.N.p.J./lvÍ.F sob o n"
04.936.409/0001-75, sediada na Alameda são Judas Tadeu, no I l0 - Loja 1, no balneário Britânia,
neste Município de llha comprida, Estado de são Paulo, neste ato representada por cHRISTIAN DE
LA FUENTE, brasileiro, casado, sócio diretor, portador da cédula de Identidade RG no
8.008.289ISSP/SP e insorito no CPF/lvÍF n' 018.192.118-94, residente e domiciliado à Rua Femão
Dias, n'275, no balneário são Martinho, neste Município de IIha comprida, Estado de são paulo,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

CLÁU§UIAI..DAOB'EIO
1 I Por este Instrumento de Contrato a CONTRATADA fo Julgada vencedora e
SC obriga, a fomecer e instalar no ocal a seÍ indicado pela CONTRATANTE a execução dos
ServrçOS de manutenção de préd OS pub cos, consrstindo na execução do S servtços de Íoçada,
poda, rastelamen to e retirada dos materi al S, dos préd os púb cOS indicados nas p lani lhas em
anexo, pelo periodo de 02 (dois) meses, de conformidade com as planilhas elaboradas pela
Divisão Tecnica de Projetos e Engeúaria desta Municipalidade que integram o Editai de\-/
Licitação - Convite n" 026/2009.
1.2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos
e mão-de-obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CT,ÁUSU',A TT - DA T]Y
2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global,
durante 02 (dois) meses, de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do
Convite no 02612009.
2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato seni de até
(sessenta) dias, contados da data de emissão da data de assinatura do contrato.

CIIíU§IN,ANLNOfBECO
3.1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato,
(dois) a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço global de R$ 7
dois mil e quatrocentos e quarenta e um reais e setentâ centavos), conforme
4a CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento.
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4.1.- As planilhas de medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao
final de cada mês, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Tecnica de
Engenharia ou Engenheiro designado para a fiscalização.
4.2.- A planilha elaborada, após a sua aceitação, será enviada à Contabilidade
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior
pagamento.

CTÁU§IJI.AJ_=NOÀEAüJ§IE
5.1,- O preço contratado permaneceú fixo e ineajustável pelo prazo de 12 (doze)
meses, conforme determinação contida na tei n'8.880, de27.05.1994, ou outro diploma legal que
vier a complementrí-la, altení-la ou sucedêJa. Após esse prazo, o mesmo podeú ser reajustado
pela variação dos Indices de Mão de Obra - relatório de custos de construção -São Paulo -
Editora PINI.

CL(USULA VI - DO PRÂZO DE vIG
6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
assinatura do Termo de Contrato, admitida a recontratação, nos termos do Inciso II, do AÍigo 57,
da Lei Federal n" 8666/93 e suas alterações posteriores.

CIÁUSTII,A VTI - DÀS OBRTGA
7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessiírio à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenci:irios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a
incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. i
7 .2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.3.- A CONTRATADA é responsível pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contÍato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo
representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8.1 .

7.4.- A CONTRATADA se obriga a openr os equipamentos com pessoal
especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível,
salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas
inçidentes sobre o objeto deste contrato.
7á.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção
necesúrios à perfeita execução da obra, bem como, adotar procedimento de segurança que
garantâm a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente
que os mesmos venham a sofrer durante a execução da obra, objeto desta contrataÉo.
7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra denEo do prazo estabelecido na
cláusula segunda iLem 2.2. deste instrumento.
7.7,- A CONTRATADA se obriga, no termino da obra, a limpeza total da área para o
recebimento provisorio da obra.
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7.8.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo
Senhor GHRISTIAN DE LA FUENTE, na qualidade de seu preposto, especialmente designado
para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de s
cláusulas;

atraso na entrega dos

ficativas apresentadas

CIJ,USULA VIII - DAS O
CONIBAIANIE

!:!. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o seúor Juraci Brito de
Oliveira.
8-2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do orçamento vigente, estando alocados nas següntes dotaçõés orçamentrírias:
02060 l. 1 5.45 1.00 I 7.2035.0000.3.3.90.39.00 - Administração e Obras;
0207 0 1 .1 2.3 6l .003 1 .209 1 .0000.3.3.90.3 9.00 - Departamento de Educação;
020902. 1 0.301.0049. 1240.0000.3.3.90.39.00 - Departamento de Saúde-

9.1.- No caso da inadimplência par-ial ou- tota* do presente conhato, a
CONTRATADA sem prejúzo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará
sujeita as seguintes multas:

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de
serviços ou término das etapas previstas.
9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justi
para eximir a CONTRATADA das penalidades preüsta neste instrumento.
9,3. _ As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no g.666, de junho
de 1993.

CLí,USULA X. DO CASO D
10.1.- A inexecução total ou parcãt aã-ontrato-",,re1u a sua rescisão, com as
conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei ;o g.666, de 21 de juúo de
1993.

!9.2- o presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar arguma das
hipóteses previstas no artigo 7t, da Lei no g.666193, observado o disposto no artilo 79 da
mencionada Lei.

CLí.USUI,AxI - Do RECEB
rl.r - Após u "or"lorão@ro Engenheiro Fiscal, ou
funcioniírio desigaado, mediante apresentação da Nota Fiscat, que cont".ll" u execução total
dos serviços, durante o respectivo mês;
11.2.- A Divisão Técnica de Engeúari4 devera comprovar a adequação do objeto aos termos
contÍatuai s.

I 1 .3 - Em não estando de acordo a execução, a contÍatada ficará obrigada, a refazer a sua custa,
as substituições e reparações reclamadas em conseqüência de víci,os porvenfura çxistgqtes,
sempre sem prejúzo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético_
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profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que
fica sujeita a empresa.

gÁUSUT,AXIT - DA VINC
12.1.- O presente instrumento esüá integralmente vinculado ao Convite n' 026/2009,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

14.1.-
junho de
omissos.

cLÁusur A xlu - pA LEG
O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de

1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

ÇtÁusul,Axrv- no vAr o
15.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de RS
72.441,70 (Setenta e dois mil e quatrocentos e quarcnta e um reais e setenta centavos).

CLÁUSULA XV - DO FORO Dr.
16.1.- As part€s elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer
outro, poÍ mais priülegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais
oriundas deste contrato.

Ilha Comp de Maio de 2.009.

DÉCI E VENTTJRA
Prefe Municipal

EXPRESS CONSTR RA E PROJETOS LTDA
Co tratada

TESTEMUNHAS: )
1',.-
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E, por estarem de acordo, jbr+"u"- o pÍesente conüato em O3 (tres) vias, ú

presença das d,as testemunhas abaixo nomffi para o fim de produzir todos os efeitos legais.
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